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As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

 

Registro no INPI 

VALOR ECONÔMICO - A Justiça Federal decidiu que o procurador contratado para registrar marcas e patentes 

no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) não precisa necessariamente ser advogado ou um 

técnico especializado no tema. A juíza Leila Paiva Morrison, da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo, 

concedeu liminar em ação civil pública ajuizada pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão. 

Atualmente, qualquer cidadão pode entrar diretamente com um pedido de registro no INPI ou então contratar 

um procurador. Nesse último caso, no entanto, o procurador deveria atender algumas exigências na sua 

qualificação. A decisão agora, estabelece que qualquer pessoa pode atuar como intermediário no registro. O 

procurador regional Jefferson Aparecido Dias, autor da ação, sustentou que a exigência do agente de 

propriedade intelectual, como intermediário, é ilegal, uma vez que qualquer atividade profissional deve ser 

regulamentada por lei. Apenas decretos e portarias regulamentam a atuação do profissional. A assessoria de 

imprensa do INPI informou que o órgão ainda não tem conhecimento sobre o teor da decisão. Por isso, não há 

uma definição sobre um eventual recurso contra a sentença.  

É ilegítimo repassar PIS e Cofins ao consumidor de energia 

elétrica  
NOTICIAS TST - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é firme: é ilegítima a inclusão dos 

valores relativos ao PIS e à Cofins nas faturas telefônicas. Em decisão recente, o ministro Herman Benjamin 

estendeu esse entendimento às faturas de energia elétrica.  

Para o ministro, o entendimento deve ser aplicado por analogia, sendo ilegal, portanto, a transferência do ônus 

financeiro relativo a ambos os tributos ao consumidor final do serviço de fornecimento de energia elétrica.  

A questão foi discutida no recurso de um consumidor gaúcho contra a Rio Grande Energia S.A. A Justiça do 

Rio Grande do Sul concluiu que a carga tributária poderia ser usada pela concessionária na composição da 

tarifa.  

Ao apreciar o recurso, concluindo pela impossibilidade de inclusão desses valores, Herman Benjamin 

considerou o fato de a própria Justiça de origem se referir no acórdão a “serviço público de telecomunicações 

ou fornecimento de energia elétrica”. 

Redução jornada: sindicatos aceitam proposta intermediária de 
Temer 
AGÊNCIA CÂMARA - O presidente da Câmara, deputado Michel Temer, recebeu terça-feira (11)  representantes 

das centrais sindicais, acompanhados pelos deputados Paulo Pereira da Silva (PDT-SP) e Dagoberto (PDT-

MS). O grupo informou ao presidente que os sindicatos de trabalhadores concordaram com a proposta 

intermediária apresentada por Temer que poderia resultar em consenso a votação da Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) 231/95. A proposta em tramitação prevê a redução da carga semanal de trabalho de 44 

para 40 horas semanais. Com discordância entre sindicalistas e empresários, o presidente da Câmara 

http://www2.camara.gov.br/agencia/noticias/129607.html
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sugeriu a redução gradual da jornada: 43 horas semanais em 2011 e 42 em 2012. Não haveria aumento 

no valor da hora extra. 

Michel Temer lembrou que, na reunião desta terça-feira, pediu aos líderes partidários a indicação de PECs 

consideradas prioritárias pelas bancadas. Após receber as indicações, o presidente determinará quais irão para 

a pauta do plenário. "Sugiro que vocês procurem os líderes e informem sobre o consenso. Caso eles 

considerem que é viável apoiar a PEC 231/05, deverão indicá-la até amanhã, às 18 horas", disse. 

STJ considera ilegal repasse de Cofins para contas de luz 

VALOR ECONÔMICO - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) começa a se manifestar em relação à legalidade do 

repasse do PIS e da Cofins para os consumidores nas faturas de energia elétrica. Uma decisão monocrática - 

proferida por apenas um ministro - favoreceu os consumidores. O ministro Herman Benjamin considerou 

ilegal o repasse dos tributos. Ele analisou um recurso proposto por um consumidor gaúcho contra a 

concessionária Rio Grande Energia, que ainda pode recorrer da decisão no próprio STJ. A mesma discussão 

se trava entre os consumidores e as concessionárias de telefonia, cujo julgamento está suspenso por um pedido 

de vista na 1ª Seção da Corte. 

Ao julgar o caso referente às contas de energia elétrica, o ministro Herman Benjamin considerou precedentes 

anteriores do STJ que julgaram ilegal o repasse do PIS e da Cofins ao consumidor no setor de telefonia, por 

ausência de previsão legal. De acordo com o voto do ministro, o PIS e a Cofins, nos termos da legislação 

tributária, não incidem sobre a operação individualizada de cada consumidor, mas sobre o faturamento global 

da empresa de telefonia. 

Para as duas situações- contas de luz e de telefone -, o STJ deve unificar o entendimento sobre a questão 

quando retomar o julgamento do recurso que está sob análise da 1ª Seção - ajuizado por um consumidor 

contra a Brasil Telecom. Até agora, a votação está em quatro a um a favor dos consumidores. De acordo com 

dados apresentados pela defesa da Brasil Telecom, a companhia teria que desembolsar R$ 2,1 bilhões se fosse 

obrigada a reembolsar o repasse do PIS e da Cofins aos consumidores relativo ao período de 1996 a 2000. 

Regularidade Fiscal: Regras de Refis IV simplificam emissão de 
certidão  
CONSULTOR JURIDICO (SAULO ROBERTO VIEIRA POLIDO) - Após alguns meses de incertezas, o governo 

iniciou a regulamentação da segunda etapa do Refis IV, criado pela Lei 11.941/09. A Receita Federal do 

Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional editaram a Portaria Conjunta 3/2010, que tem como 

escopo trazer as primeiras regulamentações sobre os procedimentos a serem adotados visando à finalização do 

parcelamento de débitos junto aos dois órgãos. 

A portaria viabiliza a oportunidade para que cada contribuinte possa identificar quais de seus débitos serão 

liquidados no Refis IV. Importante destacar que a manifestação dos contribuintes deve ser feita 

exclusivamente perante os sites da Receita Federal ou da Fazenda Nacional, durante o período de 1º a 30 de 

junho deste ano. O não atendimento ao prazo estipulado importará em cancelamento automático do pedido de 

parcelamento. 

Ficam expressamente excluídos dessa fase de identificação os débitos que foram objeto de pagamento à vista 

com utilização de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

http://www.conjur.com.br/2010-mai-14/regras-refis-iv-simplifica-emissao-certidao-regularidade-fiscal#autores#autores
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(CSLL). O mesmo vale para aqueles que estejam com a exigibilidade suspensa e que não foram objeto de 

desistência da respectiva ação judicial, processo administrativo ou do parcelamento anteriormente existente - 

seja ativo ou que já tenha ocorrido prévia exclusão. 

Considerando o lapso entre o final da fase de adesão e o início da fase de consolidação, torna-se aparente que 

as primeiras normas regulamentadoras dessa esperada segunda etapa, têm por objetivo secundário acabar com 

as facilidades geradas pelo Refis IV até o presente momento no tocante à emissão da Certidão Positiva com 

Efeito de Negativa de Débitos Fiscais administrados pela Receita Federal e Fazenda Nacional. 

Importante rememorar que as autoridades fazendárias reconheceram anteriormente a dificuldade de adequação 

aos termos da Lei 11.941/09 e decidiram liberar, via internet, a Certidão de Regularidade Fiscal dos 

contribuintes que tivessem aderido ao parcelamento, desde que apenas existissem débitos que se 

enquadrassem na(s) modalidade(s) de opção de adesão. Fato é que, mesmo diante da existência de débitos 

integrantes da mesma modalidade, muitos contribuintes aproveitaram para obter a certidão, mesmo já sabendo 

que iriam consolidar no parcelamento apenas parte desses débitos. 

Pelas novas disposições legais, torna-se expressamente previsto que a Certidão de Regularidade Fiscal Federal 

somente continuará a ser expedida via internet caso o contribuinte indique que irá parcelar a totalidade de seus 

débitos e que não existam outros impedimentos, como por exemplo, ausência de entrega de declarações e/ou 

débitos que não se integrem a modalidade aderida. 

Caso o contribuinte indique apenas parte dos seus débitos, deverá, para efeitos de emissão da comentada 

certidão, comparecer à unidade da Receita Federal ou da Fazenda Nacional, para indicar, 

pormenorizadamente, os débitos que serão incluídos no parcelamento. Pode-se extrair dessa previsão, que o 

contribuinte que desejar renovar ou expedir sua certidão, terá liberação automática apenas para os casos que 

efetivamente sejam pagos no bojo do parcelamento, devendo, portanto, comprovar que sobre os demais, 

existem hipóteses de suspensão da exigibilidade, conforme estabelece o Código Tributário. 

Nos casos de pagamento à vista e integral de saldo remanescente de parcelamentos anteriores, a portaria prevê 

o reconhecimento de desistência automática, ainda que tal desistência não tenha sido protocolada no prazo 

previsto nas normas que anteriormente regulamentaram a Lei 11.941/09. Esta é uma previsão inovadora, que 

garante aos contribuintes a possibilidade de utilizarem os amplos benefícios da lei, ainda que não tenham 

cumprido procedimentos formais previamente estipulados. 

  

Por fim, conclui-se que a norma em destaque apenas inicia a fase de consolidação, pois não fornece subsídios 

suficientes para esclarecer todos os pontos necessários para a efetivação do parcelamento, uma vez que sequer 

menciona procedimentos básicos, como por exemplo, a forma de opção pelo número de parcelas.  

Pelo exposto notamos que, além de viabilizar a etapa de consolidação, onde serão indicados quais os débitos 

efetivamente serão liquidados no âmbito do Refis IV, a norma aproveita para retomar a restrição da emissão 

da Certidão de Regularidade Fiscal Federal, pois doravante serão restabelecidos os procedimentos 

burocráticos que já faziam parte da realidade dos contribuintes, finalizando, portanto, a fase de emissão da 

Certidão de forma mais simplificada 

 

STJ pacifica entendimento sobre a extinção de crédito-prêmio 

de IPI 
NOTICIAS STJ - Em decisão unânime, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou o 

entendimento de que, desde 4 de outubro de 1990, o crédito-prêmio de Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) foi extinto e, por isso, todas as decisões referentes a esse crédito, depois da referida data, 
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devem levar em consideração tal extinção. O crédito-prêmio de IPI foi um instrumento de incentivo às 

exportações de produtos manufaturados utilizado pelo governo por meio do Decreto-Lei n. 491/1969. Foi 

extinto por força de Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Apesar de o tema ser considerado repetitivo e o assunto pacificado no STJ, essa matéria ainda não havia sido 

submetida a julgamento pelo novo procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado 

pela Resolução n° 8/2008 deste Tribunal referente aos recursos tidos como representativos de controvérsia.  

O julgamento em questão partiu de recurso especial interposto ao STJ pela Usina, com o objetivo de mudar 

decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, (TRF3). Na prática, a usina, que está localizada em Barra 

Bonita, São Paulo, queria ter direito ao aproveitamento do referido crédito-prêmio de IPI na compensação de 

valor correspondente ao pagamento de dívidas de tributos administrativos que possuía com a Receita Federal.  

O TRF3 considerou que o benefício fiscal vigorou até 1990. A interpretação do Tribunal Regional partiu do 

entendimento geral de que, a partir da Constituição Federal de 1988, determinações estabelecidas em forma de 

Decreto-lei, como a do crédito-prêmio de IPI, deveriam ser validadas por uma lei sobre incentivos fiscais. A 

lei publicada não mencionou o crédito-prêmio, induzindo sua extinção por ausência de confirmação por lei, 

em acordo com o ADCT. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu também que a prescrição das 

demandas onde se discute a utilização do crédito é de cinco anos, julgando prescrita a causa.  

No recurso ao STJ,a Usina argumentou que faltou ao tribunal se posicionar em relação à natureza do crédito 

se benefício setorial ou não. Sustentou que o benefício fiscal continuava em vigor. Após o acolhimento do 

recurso pelo STJ, a contribuinte apresentou desistência do recurso e renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação, com o objetivo de usufruir os benefícios fiscais instituídos por medida provisória.  

Em voto, o ministro Mauro Campbell Marques se posicionou pelo indeferimento do pedido de desistência do 

recurso. Segundo o ministro, a intenção era o pagamento do próprio débito discutido, não caracterizando 

ofensa à lealdade processual. Porém, subsistiria a prevalência do interesse da coletividade sobre o interesse 

individual do contribuinte. O ministro, no entanto, recomendou que a Fazenda não se opusesse ao direito da 

Usina de desfrutar os benefícios fiscais da medida provisória.  

Quanto ao mérito da questão, o ministro observou que o tema já se encontra pacificado na Primeira Seção do 

STJ, ficando consagrada a tese de que o benefício fiscal foi extinto em 4 de outubro de 1990, por força do 

artigo 1° do ADCT, sendo o benefício aplicado às exportações realizadas entre 30 de junho de 1983 e 5 de 

outubro de 1990. Ficou também estabelecido que o incentivo tinha cunho setorial e que o prazo prescricional 

era de cinco anos, tese acolhida em recente julgado do STF. 

Como o mandado de segurança foi impetrado em fevereiro de 2004, decorreram mais de cinco anos entre a 

data da extinção do benefício e a data do ajuizamento do recurso, encontrando-se prescritos eventuais créditos 

de titularidade da Usina. 

 

Empresa de medicamentos de Recife terá que indenizar 

Fazenda Nacional 
Advogados tentaram provar a falta de vínculo empregatício dos trabalhadores 

autônomos 

NOTICIAS TRF 5ª REGIÃO (DANIELLE MORAES) - A Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

(TRF5), em sessão de julgamento realizada ontem (29), negou, por unanimidade, provimento à apelação 

interposta pela Medical – Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda. O processo pretendia anular a decisão da 

juíza da primeira instância, que havia condenado a empresa a indenizar a Fazenda Nacional por não adicionar 

http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=703&docid=cpc
http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?docid=cf88&seq=361&expfind=adct
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créditos tributários relativos às contribuições previdenciárias cujos recolhimentos se referem ao período de 

janeiro de 1986 a maio de 1996.  

A defesa da Medical, em pronunciamento, além de solicitar a suspensão da multa anteriormente aplicada pela 

Justiça, buscou prescrever os valores exigidos. Ainda houve tentativa de convencer os magistrados de que as 

contribuições tidas por inadimplentes são relativas a trabalhadores autônomos e representantes comerciais 

que atuam em colaboração com suas atividades e não possuem vínculo empregatício. Portanto, não deveriam 

ser enquadrados como empregados para fins fiscais. Alegou, ainda, que o pagamento da contribuição possui 

caráter indenizatório e não deveria integrar a base de cálculo do valor pago pela empresa.  

O relator do processo, desembargador federal Geraldo Apoliano, destacou, em seu voto, o artigo terceiro da 

Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). Segundo o documento, é considerado empregado “toda pessoa 

física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante 

salário”. Nos autos foram arquivadas algumas guias previdenciárias que descrevem os empregados como 

“vendedores autônomos”, porém o magistrado não considera esse fator suficiente para anular o vínculo 

empregatício constatado pela fiscalização fazendária, como pretendia a Medical. Desta forma, manteve 

integralmente a decisão da primeira instância.  

 
Delegado sindical não tem garantia de emprego 
NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - A estabilidade provisória prevista para os dirigentes sindicais não 

alcança o delegado sindical. Com esse entendimento, aplicando a Orientação Jurisprudencial 369, a Seção I 

Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho julgou improcedente o 

pedido de reintegração de delegado sindical que trabalhava para o Banco Santander Banespa S.A.  

Desde a primeira instância, a Justiça do Trabalho do Piauí reconheceu a estabilidade do empregado, com o 

fundamento de que o delegado foi eleito por eleição direta da categoria, ainda que suplente, protegido pelo 

inciso VIII do artigo 8º da Constituição Federal. O banco recorreu contra essa sentença, mas a Segunda Turma 

do TST rejeitou (não conheceu) o recurso de revista.  

Foi, então, que a empresa interpôs embargos à SDI-1, argumentando que o trabalhador não faz jus à garantia 

de emprego, por não existir previsão legal para a estabilidade dos delegados sindicais, que, segundo o banco, 

não são beneficiados pelo artigo 8º da Constituição. Segundo as alegações do Banco Santander, “o delegado 

sindical não é eleito, e sim designado pela diretoria do sindicato”.  

Para o ministro Lelio Bentes Corrêa, que atua como relator do recurso de embargos, a decisão do Tribunal 

Regional, ao atribuir ao trabalhador a garantia provisória de emprego destinada ao dirigente sindical, “violou a 

literalidade do disposto no artigo 8º, VIII, da Constituição da República”. Diante dessa constatação, o relator 

entende que o recurso de revista patronal merecia conhecimento.  

A SDI-1, então, seguindo o voto do ministro Lelio, reformou a decisão da Segunda Turma, conhecendo do 

recurso de revista do banco e dando-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de reintegração.  

 

Bolsa de estudo obrigatória para dependentes de empregados 
AGENCIA SENADO - A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado aprovou, com alterações, o PLS 

514/2007, do Senador Paulo Paim (PT/RS), que obriga a empresa, com mais de 100 empregados, a 

fornecer bolsa de estudo aos dependentes legais de seus empregados para sua formação técnico-

profissional. De acordo com o texto aprovado o valor da bolsa será de um salário mínimo. A concessão se 

dará uma vez ao ano e na proporção de uma para cada grupo de 100 empregados. Prevê, ainda, que as 
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empresas poderão deduzir do valor devido das contribuições para o PIS/Pasep até 50% dos valores 

efetivamente gastos no fornecimento das bolsas de estudos. O projeto segue para Comissão de Educação, em 

decisão terminativa. 

 

Incide IR sobre todo o montante trabalhista que não discrimina 
o caráter das verbas  
NOTICIAS STJ - A impossibilidade de separar os valores que dizem respeito a cada verba, para avaliar o seu 

caráter indenizatório ou não, impõe a incidência do imposto de renda (IR) sobre o todo. A decisão é da 

Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e se aplicou a verbas resultantes de rescisão de contrato 

de trabalho. O relator do recurso, ministro Luiz Fux, observou que a isenção do IR decorre da lei expressa, 

sendo proibida a sua instituição por vontade das partes, mediante negócio jurídico no caso, um acordo 

homologado pela Justiça trabalhista.  

O ministro Fux afirmou que, ainda que verbas de caráter salarial tenham sido homologadas no acordo como 

sendo indenizatórias, incide sobre elas o IR. Ele explicou que a regra (Código Tributário Nacional) determina 

a incidência sobre a renda ou provento, sendo que qualquer exceção deve decorrer de lei com interpretação 

literal (Lei nº 7.713/1988).  

O caso analisado pela Primeira Turma é originário do estado de São Paulo. Em uma reclamação trabalhista, 

foi reconhecido o vínculo empregatício e determinado o pagamento de verbas rescisórias, compostas por aviso 

prévio, 13º salário, 13º salário proporcional, valores do FGTS acrescido de multa de 40%, seguro-

desemprego, horas extras e integrações.  

Parte dessas parcelas era passível de incidência de IR, enquanto outra não, porque abrangida pela isenção. 

Entretanto, o trabalhador e a ex-empregadora homologaram acordo na Justiça do Trabalho em um "montante 

global", sem discriminação, que incorporou as diversas verbas devidas a título de indenização.  

O trabalhador recebeu R$ 95 mil, em cinco parcelas, independentemente de liquidação específica de cada 

verba, tendo sido retido o IR pela ex-empregadora conforme desembolso de cada parcela mensal.  

O trabalhador ingressou com ação de repetição de indébito de imposto de renda retido na fonte, incidente 

sobre a verba desembolsada pela ex-empregadora. Ele queria a declaração de inexigibilidade e da repetição 

das quantias recolhidas a título de imposto de renda. A alegação foi de que, como havia sido homologada 

como indenizatória, o CTN não teria a previsão de cobrança de IR sobre a verba.  

Em primeiro grau, a Fazenda Nacional foi condenada a restituir o IR incidente sobre a verba, com correção e 

juros moratórios. Houve recurso ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), que deu razão à Fazenda 

Nacional.  

O TRF3 entendeu que "embora denominada pelas partes como pagamento indenizatório, não é a denominação 

da verba que a caracteriza como salarial ou compensatória, para efeito de IR, mas o exame de sua natureza 

jurídica". Dentre as verbas previstas na condenação, são reconhecidos como salariais o 13º salário e as férias 

proporcionais. Dessa decisão, o trabalhador recorreu ao STJ, mas não teve êxito. 

 

Ilicitude do motivo de demissão leva à reintegração de 
empregado  

NOTICIAS DO TST - A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso de uma empresa para 

reformar a decisão que a condenou a reintegrar empregado aprovado em primeiro lugar em concurso público e 

demitido como inapto. Ainda em estágio probatório, ele foi, por diversas vezes, o único responsável pela 

Estação de Tratamento de Água e Esgoto de Caçapava do Sul (RS). Esse foi um dos pontos que fez com que o 

http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=426
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trabalhador conseguisse comprovar a ilicitude da demissão. Outro, é que o segundo colocado no concurso é 

filho do gerente daquela unidade. 

Submetido a avaliação de desempenho, o empregado foi considerado inapto. De acordo com as informações 

do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), a avaliação baseou-se em critérios do relatório de 

estágio, em que são apontadas falhas na execução de tarefas que não estão relacionadas ao cargo para o qual o 

trabalhador foi contratado - auxiliar de tratamento de água e esgoto. Segundo laudo pericial, durante o 

contrato de experiência de 90 dias, foi determinado ao empregado executar tarefas pertinentes a cargos de 

função superior, mais complexas e incompatíveis com seu cargo.  

Para o TRT da 4ª Região, as atitudes julgadas na avaliação como negativas são, pelo contrário, merecedoras 

de elogio, pois se o trabalhador foi deixado sozinho numa Estação de Tratamento de Água a ser distribuída a 

toda uma coletividade, com a incumbência de desempenhar atividades com grau de dificuldade superior às 

que deveria desempenhar, suas consultas para saber o que fazer revelam "senso de responsabilidade maior do 

que a da própria empregadora".  

O TRT sinaliza qual teria sido o real motivo da dispensa, quando informa que a dispensa do empregado 

possibilitou o aproveitamento de candidatos que obtiveram classificação inferior no concurso, inclusive o 

segundo colocado, filho do gerente da mesma unidade da Corsan em que atuava o funcionário demitido. 

Esclarece, ainda, que esse gerente participou da avaliação do trabalhador dispensado, a quem não foi 

possibilitada ampla defesa.  

Ficou evidente, então, diante das provas, segundo o Regional, que a dispensa do empregado se constituiu em 

ato abusivo e arbitrário, por ter sido baseada em avaliação que considerou o desempenho na execução de 

tarefas relativas a cargo superior e de maior responsabilidade do que aquele para o qual foi contratado. Assim, 

o TRT/RS manteve a sentença que declarou nula a despedida e determinou a imediata reintegração do 

trabalhador ao emprego  

As alegações da empresa de que o ato da dispensa foi lícito, porque se trata de sociedade de economia mista e 

que o trabalhador não tinha estabilidade foram rechaçadas tanto pelo Tribunal Regional quanto pela Sexta 

Turma do TST. Apesar de sujeitas ao regime próprio das empresas privadas, quando se trata de matéria 

trabalhista, avalia o TRT, as sociedades de economia mista, como integrantes da Administração Pública 

Indireta, não estão dispensadas de seguir os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência.  

Ao ressaltar que a dispensa do empregado público é um ato administrativo, ainda que a relação se dê sob o 

regime da CLT, o TRT da 4ª Região frisa que, para que seja possível a verificação da legalidade do ato, 

impõe-se sua motivação. Assim, o empregado em estágio probatório somente pode ter seu contrato rescindido 

de modo fundamentado. E conclui: "Entendimento diverso tornaria inócua a exigência de concurso público, 

uma vez que o administrador poderia demitir, arbitrariamente, por mera perseguição, ou por visar ao benefício 

de outrem que tenha obtido inferior classificação".  

Segundo o relator do recurso no TST, ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, o acórdão regional não 

violou o artigo 173, parágrafo 1º, II, da Constituição nem a Súmula 390, II, do TST, como alegou a empresa. 

Em relação à questão da estabilidade, o relator observa que "a reintegração do empregado não foi ordenada 

em razão de estabilidade, mas sim porque se revestira de ilicitude o motivo alegado para a dispensa".  

O ministro entende que, mesmo sem estabilidade, "ao empregado público não é reservado o limbo jurídico. Se 

a administração informou o motivo da sua despedida e o Poder Judiciário verificou a ilicitude de tal 

motivação, cabe invalidar a dispensa e reintegrar o empregado". Quanto à divergência jurisprudencial que 

poderia permitir o exame do recurso, o relator julgou inservíveis os julgados apresentados para confronto, 

porque não abordam a totalidade dos fundamentos adotados pelo Regional e não apresentam identidade fática 

http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=263&docid=CF88
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com o caso em análise. A Sexta Turma, então, seguiu o voto do relator e não conheceu do recurso de revista. 

(RR - 44300-51.2001.5.04.0721)  

 
Serviço de “call center” pode ser terceirizado por 
concessionária de telefonia 

NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - O serviço de atendimento a clientes pelo telefone (chamado “call center”) é 

atividade-meio da concessionária de telefonia, portanto, passível de terceirização. Pelo menos é como entende 

a maioria dos integrantes da Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho, embora a jurisprudência da 

Corte ainda não esteja pacificada quanto ao tema.  

Em julgamento recente, o colegiado analisou recurso de revista da Telemig Celular, de relatoria da juíza 

convocada Maria Doralice Novaes. A Telemig recorreu ao TST contra decisão do Tribunal do Trabalho 

mineiro que considerara ilegal o fornecimento de empregada pela empresa Atento Brasil para prestar serviços 

de “call center” à operadora.  

Para o TRT, o serviço de “call center” desenvolvido pela empregada na Telemig caracterizava-se como 

atividade-fim, havia pessoalidade e subordinação, ainda que de forma indireta, além do que a intermediação 

de mão de obra só é permitida nas situações de contratação temporária, nas atividades de vigilância, de 

conservação e de limpeza e nos serviços especializados ligados à atividade-meio.  

Assim, na mesma linha da sentença de origem, o Regional aplicou a Súmula nº 331, item I, do TST e 

confirmou o vínculo de emprego da trabalhadora diretamente com o tomador de serviços, no caso, a Telemig, 

e não com a Atento Brasil, empresa prestadora de serviços pela qual a empregada tinha sido contratada.  

Entretanto, na avaliação da relatora, juíza Doralice Novaes, é impossível concluir que a atividade terceirizada 

de “call center” seja atividade-fim da Telemig, logo não ficou configurada a ilegalidade da terceirização. Por 

consequência, tendo em vista a ausência de subordinação direta, também não se aplica à hipótese o item III da 

Súmula nº 331, que autorizaria o vínculo com a Telemig.  

De acordo com a relatora, o serviço de “call center” tem por natureza a intermediação da comunicação entre 

clientes e empresa, estando bastante disseminado em diversas áreas do mercado, como no próprio poder 

público, bancos, hospitais, empresas de transporte etc. O serviço de “call center”, afirmou a juíza, não se 

confunde com a efetiva oferta de telecomunicação, devendo ser entendido como atividade-meio da 

concessionária de telefonia, como na estrutura funcional de qualquer outra empresa que se utilize desse 

serviço.  

Então, a conclusão da maioria da Sétima Turma foi de que o acórdão do TRT violara o artigo 94, II, da Lei nº 

9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações), que permite a contratação de terceiros para o desenvolvimento de 

atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço de telecomunicações. Por essa razão, a Turma 

afastou o vínculo de emprego da trabalhadora com a Telemig e determinou o retorno do processo à Vara do 

Trabalho de origem para exame dos pedidos formulados. A única divergência foi do juiz convocado Flávio 

Portinho Sirangelo. (RR-79200-18.2008.5.03.0018)  
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Revista íntima no ambiente de trabalho 

O ESTADO (Eduardo Pragmácio Filho – Advogado) - A empresa, exercendo seu poder diretivo e fiscalizador, pode 

proceder à revista de seus funcionários. No entanto, essa revista não pode ser íntima. A CLT prescreve no 

artigo 373-A que é vedado ao empregador proceder a revistas íntimas das funcionárias. A Constituição 

Federal de 1988 não distingue homens e mulheres, portanto, a interpretação que vem sendo dada, se estende 

também aos homens. 

Considera-se revista íntima a coerção para se despir ou qualquer ato de molestamento físico que exponha o 

corpo. O Tribunal Superior do Trabalho (TST) entende que se houver revista íntima, expondo o trabalhador a 

situação vexatória, cabe indenização por danos morais. 

É possível, sim, a revista, mas com alguns cuidados e limites, sempre respeitando a intimidade, a honra e a 

imagem dos empregados. Antes de tudo, é necessário ter um motivo justo para tal ato, ou seja, que haja 

bens suscetíveis de subtração e ocultação, com valor material, ou bens que tenham relevância para a atividade 

empresarial e para a segurança das pessoas. Se for possível evitar a revista usando tecnologia (detectores de 

metal) ou vestimentas especiais (macacões sem bolso), deve serpriorizado o método alternativo. A revista, 

sempre, deve ser a última opção. 

Em seguida, deve haver um ajuste prévio com a entidade sindical ou com o próprio empregado. O trabalhador 

deve ser avisado previamente do procedimento. Em regra, nos acordos coletivos e convenções, são dispostas 

cláusulas tratando do assunto. 

A revista deve ter, ainda, caráter geral e impessoal, utilizando critérios objetivos, com a menor publicidade 

possível, para não expor o empregado. Só pode ser realizada no âmbito da empresa e de preferência ao 

término da jornada. Fora do estabelecimento, a competência é da autoridade policial. 

As bolsas das mulheres, por exemplo, não podem ser “vasculhadas”. As empresas devem “educar” as 

empregadas a trazerem o mínimo em suas bolsas, como documentos e objetos de higiene pessoal. Isso 

facilitaria o processo de revista, que deve ser superficial. 

Por fim, a revista deve ser discreta, sem expor o empregado a outros empregados ou ao público. Jamais 

poderá acontecer o despir de roupas ou mostrar partes íntimas do corpo e do vestuário. Homens revistam 

homens, mulheres revistam mulheres. Sabendo de tudo isso e tomando esses cuidados, as empresas têm boas 

razões para se defender em eventual demanda judicial, sem perder de vista o objetivo da medida que é ter um 

controle maior do patrimônio empresarial. 

A contribuição sindical patronal e as micro e pequenas empresas 

ÚLTIMA INSTÂNCIA (LUIS ANTONIO MEDEIROS DE ARAUJO) -  A contribuição sindical patronal é prevista no 

artigo 578 e seguintes da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) e, de um modo geral, obriga as empresas 

indistintamente. 
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Ocorre que o artigo 3º da Lei 9.317 de 1996, que dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, estabeleceu que: “A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e 

de empresa de pequeno porte poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, dispondo, no § 4° do mesmo 

dispositivo, que a inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais contribuições 

instituídas pela União”. 

Sempre houve o entendimento dos operadores do direito que no termo “demais contribuições instituídas pela 

União” estava incluída a contribuição sindical patronal. A lei em referência foi revogada pela Lei 

Complementar 123 de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte. 

Essa nova lei, em seu artigo 13, trouxe disposição semelhante ao da lei revogada, estabelecendo que Simples 

Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos impostos e 

contribuições ali enumerados. E, no parágrafo 3º do mesmo dispositivo ressalta que “as Micro e pequenas 

empresas optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições 

instituídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais entidades 

de serviço social autônomo.” 

Quando a Lei Complementar 123 foi aprovada pelo Congresso Nacional, havia o parágrafo 4º do mesmo 

artigo 13, excetuando da isenção a que se refere o parágrafo 3 º, a contribuição sindical patronal instituída 

pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. Fixou a lei, assim, de modo expresso, que o termo “demais 

contribuições instituídas pela União”, contido no parágrafo 3º, contemplava a contribuição sindical patronal. 

Tanto é que o parágrafo 4º. excetuava, expressamente, a contribuição sindical patronal. 

Ora, já que a proposta contida na lei era a de obrigar a todas as ME/EPP, inscritas no simples nacional, a 

recolherem a contribuição sindical, o legislador criou uma isenção especial, contida no artigo 53, inciso II, da 

mesma lei, que textualmente dispensou do pagamento das contribuições sindicais previstas na CLT, algumas 

ME/EPP, estabelecendo critério para tal isenção. 
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Observe-se que a razão do artigo 53 era a existência do parágrafo 4º do artigo 13 da mesma lei. Enquanto o 

referido parágrafo obrigava todas as ME/EPP a contribuírem com a contribuição sindical patronal, o artigo 53 

isentava dessa contribuição algumas ME/EPP, inscritas no simples nacional, conforme critérios nele 

especificados. 

Ocorre que, quando da sansão presidencial, o parágrafo 4º do artigo 13 da Lei Complementar 123 de 2006 foi 

vetado, resultando, desse veto, prejudicada a isenção contido no artigo 53. Em sendo assim, esse artigo teria 

de, também, ser vetado. 

Formou-se, então, uma verdadeira incoerência, pois a partir do veto do parágrafo 4º do artigo 13, todas as 

ME/EPP inscritas no simples nacional estavam desobrigadas do recolhimento da contribuição sindical 

patronal. 

Completamente sem sentido, então, a isenção especial, contida no artigo 53. Tão absurda era que, pouco mais 

de seis meses depois, foi editada a Lei Complementar 127 de 2007, revogando o artigo 53, ou seja, corrigiu-se 

o erro, que passou a existir a partir do veto presidencial ao parágrafo 4º do artigo 13. 

Entretanto, alguns defendem, sem fazer essa análise, que ora fazemos, que se existia o artigo 53, trazendo uma 

isenção especial, para um pequeno grupo de ME/EPP, é porque as demais ME/EPP estavam obrigadas a 

contribuírem. Por essa linha de raciocínio, a Lei Complementar 127 de 2007 veio apenas acabar com essa 

isenção especial. Em resumo, essa corrente defende que no termo “outras contribuições instituídas pela 

União”, não está englobada a contribuição sindical patronal. A isenção especial que beneficiava uma parcela 

de ME/EPP foi extinta com a revogação do artigo 53 da Lei Complementar 123 de 2006. 

Não nos parece razoável tal interpretação, mas temos de reconhecer que alguns tribunais, inclusive o Tribunal 

Superior do Trabalho, vem adotando tal entendimento. 

Pedimos vênia para discordar desse posicionamento da jurisprudência, pois diante dessa análise histórica, 

levando-se em conta o veto ao parágrafo 4º do artigo 13 da Lei Complementar 123 de 2006, que 

taxativamente obrigava a todos as ME/EPP a recolherem a contribuição sindical, parece irrefutável que a 

melhor interpretação é a que leva ao entendimento segundo qual, com o veto, todas as ME/EPP, inscritas no 
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simples nacional, estão isentas do aludido imposto sindical. Ou seja, o parágrafo que taxava, expressamente, 

as ME/EPP no tocante à contribuição sindical patronal, foi vetado pelo Poder Executivo. 

Interpretação diversa leva-nos a adotar o entendimento de que o veto presidencial ao parágrafo 4º não causou 

efeito algum. 

Se olharmos as razões do veto, abaixo transcritas, veremos que a oposição ao parágrafo 4º não ocorreu em 

razão de ter sido considerada como dispensável, já que estava prevista em outro diploma ou artigo, mas sim 

por ter o Poder Executivo entendido como um retrocesso um retrocesso para as ME/EPP, o que esbarraria no 

espírito do novo estatuto, que era o de dar um tratamento mas favorável a esses empregadores. 

“A permissão de se cobrar a contribuição sindical patronal das micro e pequenas empresas, enquanto se proíbe 

a cobrança, por exemplo, do salário educação, vai de encontro ao espírito da proposição que é a de dar um 

tratamento diferenciado e favorecido a esse segmento. Ademais, no atual quadro legal existente não se exige a 

cobrança dessa contribuição. Com efeito, a Lei no 9.317, de 1996, isenta as micro e pequenas empresas 

inscritas no Simples do pagamento da contribuição sindical patronal. Portanto, a manutenção desse dispositivo 

seria um claro retrocesso em relação à norma jurídica hoje em vigor.”  

Ressalte-se, por fim, que tramita no Congresso Nacional o projeto de Lei Complementar 3 de 2007 prevendo a 

obrigatoriedade do recolhimento da contribuição sindical patronal, por parte das microempresas e as de 

pequeno porte. 

Portanto, com base nesse apanhado da dinâmica da legislação, que ora fazemos, é de se concluir que as 

ME/EPP, inscritas no simples nacional, já eram isentas do recolhimento da contribuição sindical patronal, por 

força do estatuto das ME/EPP anterior, não tendo sofrido alteração com o novo estatuto, mesmo após a 

revogação do artigo 53 da Lei Complementar 123 de 2006. 

A tentativa de obrigar as ME/EPP ao recolhimento da contribuição sindical patronal, contida no 4º do artigo 

13 da Lei Complementar 123 de 2006, foi anulada quando vetou-se tal disposição. 

  


